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DECRETO N° 2504 / 2022                                                      DE 21 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  O  EXPEDIENTE  NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NA
DATA QUE MENCIONA.

A  Prefeita  Municipal  de  Silva  Jardim,  Estado  do  Rio  de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso VI, da
Lei Orgânica do Município.

Considerando  que  o  dia  28  de  outubro  é  consagrado  ao
“Servidor Público Municipal”, nos termos do art. 223 da Lei Complementar Municipal
nº 17/98, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

Considerando  que  o  dia  02  de  novembro  (terça-feira)  é
feriado nacional dedicado a Finados;

Considerando a proximidade das datas de feriados; 
Considerando  ser  de  interesse  para  os  serviços  da

Administração Municipal e dos Servidores Públicos Municipais, agrupar as referidas
datas.

DECRETA:

Art.1° - Fica transferido o feriado do dia 28 de outubro do corrente
ano, alusivo ao Dia do Servidor Público, para o dia 31 de outubro de 2022.

Art.2° - Fica considerado facultativo, o ponto dos servidores
municipais no dia 1 de novembro de 2022, à exceção dos serviços considerados essenci-
ais nas áreas de Saúde, Segurança, Obras, Limpeza Pública e Licitações.

Art. 3º - Fica considerado facultativo, o ponto dos servidores
municipais no dia 14 de novembro de 2022, à exceção dos serviços considerados essenci-
ais nas áreas de Saúde, Segurança, Obras e Limpeza Pública.

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 21 de outubro de 2022.

Maira Branco Monteiro
Prefeita
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